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RETIFICAÇÃO  DO EDITAL N° 22/2023

PROCESSO SEI Nº 23243.000862/2023-80
DOCUMENTO SEI Nº 1957336

EDITAL Nº 22/2023/COL - CGAB/IFRO, DE 30 DE MAIO DE 2023

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA -
IFRO/CAMPUS COLORADO DO OESTE

DEPARTAMENTO DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO – DEPESP

EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA E/OU DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO PARA SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DO IFRO - CAMPUS COLORADO DO OESTE

A DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS COLORADO DO OESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA – IFRO, no uso de suas atribuições
legais, por meio do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (DEPESP), torna pública
a PRIMEIRA ALTERAÇÃO no processo seletivo interno para seleção de propostas de Projetos de
Pesquisa e/ou Inovação Tecnológica para servidores Técnicos Administrativos em Educação (TAE´s), com
concessão de recursos financeiros para custeio de bolsas a discentes e taxas de bancadas aos
coordenadores.
 
Onde se lê:
8.5.                        Os currículos dos proponentes serão avaliados de acordo com os critérios estabelecidos
no quadro 2.
8.5.1.                  O cálculo da pontuação do currículo do(a) coordenador(a) será realizado
automaticamente pelo SUAP com base nos dados do Currículo Lattes, considerando os últimos cinco anos
de produção acadêmica. A pontuação do currículo apresentada pelo SUAP não representa a pontuação
final, pois este número deve ser normalizado a partir da comparação dos valores de todas as notas dos
pesquisadores que participam deste edital.
8.5.1.1.                  Na normalização considera-se 100 a maior nota obtida na pontuação do currículo dos
proponentes; as demais notas são calculadas proporcionalmente.
8.5.1.2.                  Para que o Currículo Lattes seja importado/avaliado pelo SUAP é necessário que tenha
sido atualizado no 1° semestre de 2023, antes da data limite da submissão. Caso um currículo seja
atualizado com data posterior não caberá recurso neste item.
                                   
Leia-se:
8.5.                       Os currículos dos proponentes serão avaliados de acordo com os critérios estabelecidos
no quadro 2.
8.5.1.                O cálculo da pontuação do currículo do(a) coordenador(a) será realizado automaticamente
pelo SUAP com base nos dados do Currículo Lattes, considerando os últimos cinco anos de produção
acadêmica. A pontuação do currículo apresentada pelo SUAP não representa a pontuação final, pois este
número deve ser normalizado a partir da comparação dos valores de todas as notas dos pesquisadores que
participam deste edital.
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                             Parágrafo único.  Em caso de ausência por licença maternidade, a
avaliação do currículo será realizada com pontuação diferenciada. O período considerado será de 2
anos adicionais a cada licença maternidade.
8.5.1.1.                 Na normalização considera-se 100 a maior nota obtida na pontuação do currículo dos
proponentes; as demais notas são calculadas proporcionalmente.
8.5.1.2.                Para que o Currículo Lattes seja importado/avaliado pelo SUAP é necessário que tenha
sido atualizado no 1° semestre de 2023, antes da data limite da submissão. Caso um currículo seja
atualizado com data posterior não caberá recurso neste item.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral,
em 06/06/2023, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1957336 e o
código CRC FDAF708B.
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